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LEI COMPLEMENTAR N.° D46 DE 04 DE ABRIL DE 2024

EMENTA: Estabelece regras e diretrizes para
a aplicacéo da Lei Federal n.° 14.133, de 1°
de abril de 2021, que dispoe sobre licitacoes
e contratos administrativos, no émbito do
Poder Executivo do Municipio de Alfredo
Chaves/ES, e da outras providéncias.

O PODER EXECUTIVO D0 MUNlClPl0 DE ALFREDO CHAVES, Estado
do Espirito Santo, no uso de suas atribuiooes legais que lhe séo conferidas pela Lei
Organica Municipal, e considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.° 14.133,
de 1° de abril de 2021, a merecer regulamentacéo em émbito municipal, faz saber
que PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e o Chefe do Poder Executivo
sanciona a seguinte Lei:

cAPiTu|_o l
DAS DISPOSIQOES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei estabelece regras e diretrizes para a aplicacéo da Lei
Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispoe sobre licitacoes e contratos
administrativos, no émbito do Poder Executivo de Alfredo ChaveslES.

cAPiTu|_o ll
oos AGENTES PUBLICOS QUE ATUARAO NO PROCESSO LICITATORIO

Art. 2° Cabera ao Chefe do Poder Executivo designar agentes publicos para
o desemperiho das fungoes essenciais a execucao desta Lei que preencham os
seguintes requisites:

l - sejam, preferenciaimente, servidor efetivo ou empregado publico dos
quadros permanentes da Administracéo Publica; h
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ll - tenham atribuicoes reiacionadas a licitacoes e contratos ou possuir
formacao compativel ou qualificacéo atestada por meio de curso de capacitacéo; e

ill - néo sejam conjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administracao nem tenham com eles vinculo de parentesco, colateral
ou por afinidade, are o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, economica,
financeira, trabalhista e civil. l

§ 1° A autoridade referida no capuz‘ deste artigo devera observar o principio
da segregacéo de funcoes, vedada a designacao do mesmo agente publico para
atuacéo simultanea em funcoes mais suscetlveis a riscos, de modo a reduzir a
possibilidade de ocultacéo cie erros e de ocorréncia de fraudes na respectiva
contratacéo.

§ 2° O disposto no capuz‘ e no § 1° deste artigo, inclusive os requisitos
estabelecidos, também se aplica aos érgéios cle assessoramento juridico e de
controie inferno da Adminisiracéo.

§ 3° Na inviabilidade do cumprimento do disposto no inciso l deste artigo,
seré permitido, mediante justificativa, que tais agentes sejam servidores
temporarios ou comissionados, servidores celetistas ou estatutarios.

CAPlTULO lll
nos AGENTES DE CONTRATAQAO

Art. 3° O agente de coniratacéo e o respective substituio seréo designados
pelo Cheie do Poder Executive, em caraler permanente ou especial, conforme o
disposto no art. 8° da Lei n.° 14.133, de 2021.
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§ 1° Nas designacoes tratadas neste Capltulo deveréo ser observadas
todas as disposicoes relativas as designacoes de agentes publicos estabelecidas
no art. 2° desta Lei.

§ 2° Na impossibilidade de atendimento a regra prevista no inciso l do art.
2° desta Lei, a autoriciade deverél justificar a escolha e nomeacéo de servidores
temporarios ou deientores de cargos em comissao para o exercicio da funcéo.

Art. 4° Em licitacéo na modalidade pregéo, o agente de contratacao
responsavel pela conducéo do ceriame sera designacio Pregoeiro.

Ari. 5° As regras relativas a atuagéo do agente de contratacao seréio
estabelecidas em regulamento a ser editado pelo Chefe do Poder Executivo.

CAPlTULO IV
DA COMISSAO TEMPORARM DE CONTRATAQAO DE BENS E SERVIQOS

ESPECIAIS

Art. 6° Em licitacéo que envolva bens ou servicos especiais, 0 agente de
contratacéo podera ser substituido por Comissao Temporéria de Contratacao
formada por no minimo 3 (trés) membros e no maximo 5 (cinco), que responderéo
solidariamente por todos os atos praticados peia Comisséo, ressalvado o membro
que expressar posicéo individual divergente fundamentada e registrada em ata
lavrada na reuniéo em que houver sido tomada a deciséo.

§ 1° Aplicam-se aos membros da Comisséo de que trata este artigo, as
mesmas exigéncias previstas para 0 agente de contratacao, contidas no ad. 3°
desta Lei.
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§ 2° Na licitacao que envolva bens ou servicos de que trata este artigo,
cujo objeto néo seja rotineiramente contratado pela Administracéo, podera ser
contratado, por prazo determinado, servico de empresa ou de profissional
especializado para assessorar os agentes publioos responsaveis pela conducéo da

~licitacao.

Art. 7° As regras relativas a atuacéo da Comisséo Temporaria de
Contratacéo de bens e sen/icos especiais seréo estabelecidas em regulamento a
ser editado pelo Cnefe do Poder Executivo.

Parégrafo unico. Na hipotese de suspenséo do processo licitatorio acima
de um més, sera suspenso 0 pagamento da gratificacéo, retornando por ocasiéo
da retomada do processo.

cAPiTu|_o v
AEQUIPE DE APOIO PARA EXECUQ/3.0 DE ATOS A0 PROCEDIMENTO

LICITATORIO

Art. 8° Os agentes de contratacéo e a Comissao Temporéria de
Contratacéo de bens e servicos especiais poderéo contar com equipe de apoio para
conducéo de proceclimentos formais e operacionais do processo de licitacao
realizado no ambito do Poder Executivo.

Art. 9° Cabera a Equipe de Apoio prestar assisténcia ao pregoeiro, dando
suporte as atividades que lhe incumbem executar; encarregando-se da
formalizacéo de atos processuais, realizacéo de diligéncias diversas,
assessoramento ao Agente de Contratacao / Pregoeiro nas sessoes do certame,
redacéo de atas, reiatérios e pareceres.
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Art. 10. Os demais detalhamentos das funoées da Comisséo de
Contratacao e da Equipe de Apoio seréo regulamentados por ato do Chefe do
Poder Executivo.

cAPiTu|_o Vi
DA GRATIFICAQAO

Art. 11. Fica instituida uma gratificacéo pecuniaria mensal para os agentes
publicos designados para atuarem na execucao do processo licitatorio de que trata
esta Lei, nos seguintes termos:

vA|_oR ' 'FuNcAo ' QUANTIDADE
R$1_200,OO A AGENTE DE coi\rrRATAcAo/ l ATE 04 (QUATRO)

PREGOElRO SERVlDOR(ES)
l

EQUIPE DE APOIO PARA MlNlMO DE 03 (TRES),
R35 800,00 1 EXECUQAO DE ATOS AQ MAXIMO DE 05 (CINCO)

PROCEDIMENTO LICITATORIO SERVIDORES

coivlissAo_TEiviPoRARiA DE , MlNlMO DE 03 (TRES),
,R$ 800,00 CONTRATAQAO PARA LICITAQAO MAXllVlO DE 05 (CINCO)

I DE BENS E SERVIQOS ESPECIAIS SERVIDORES
4

Art. 12. Em razéo do seu caréter indenizatorio, em nenhuma hipotese as
gratificacoes instituidas nesta Lei seréo incorporadas aos vencimentos dos
servidores e sobre elas néo incidiréo contribuioées previdenciarias.

Art. 13. Em caso de afastamento do agente de contratacéio o
correspondente substitute faré jus a gratificacéo prevista no art. 11, pelo prazo que
durar 0 afastannento.
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cAPiTui_o vii
DAS DISPOSIQOES GERAIS

Art. 14. Enquanto néo implementada a integracéo do Sistema lntegrado do
Municipio ao Portal Nacional de Contratacfies Publicas (PNCP) a que se refere o
art. 174 da Lei Federal n.° 14133, de 2021, a publicacao de atos, avisos de editais
e extratos de contrato se daré no Diéirio Oficial dos Municipios do Estado do Espirito
Santo (DOM/ES).

Paragrafo Linico. Na hipotese do caput, a publicidade do inteiro teor de
documentos, editais e contratos se daré também no Portal da Transparéncia do
Municipio.

Art. 15. O Municipio de Alfredo Chaves/ES editaré os demais atos
regulamentadores necessaries a execucao desta Lei e da Lei Federal n.°
14.133l2021.

Art. 16. Enquanto tramitarem licitacfies cujo processamento se dé sob a
égide da Lei Federal n.° 8666, de 21 de iunho de 1993, e seus regulamentos, a
estrutura de funcionamento existente até esta data, seré mantida de forma
concomitante.

Art. 17. Fica revogada a Lei Ordinaria n° 596, de 27 de janeiro de 2017.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Alfredo Chaves, (ES), 04 cie abril de 2024.

FERNA I Eli LAFAYETTE
PREFEITO MUNICIPAL
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